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RESOLUÇÃO Nº 280/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: 

“CARACTERIZAÇÃO MORFOLÓGICA FÍSICA E 

QUÍMICA DOS SOLOS DA BACIA DO PRATA”, 

realizado sob a responsabilidade do  Departamento de 

Tecnologia Rural  desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

96/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006260/2005, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto  de 

Pesquisa intitulado: “CARACTERIZAÇÃO MORFOLÓGICA FÍSICA E QUÍMICA DOS SOLOS DA 

BACIA DO PRATA”,  realizado no período  de  agosto de 2005 a de julho de 2006,  tendo como 

Coordenador o Professor FERNANDO CARTAXO ROLIM NETO, contando com a seguinte equipe:  

Marcus Metri Corrêa, Roberto da Boa Viagem Parahyba, Edilvam Expedito de Souza e João Henrique 

Ferreira dos Santos, sob a responsabilidade do Departamento de Tecnologia Rural desta Universidade, 

cujo objetivo  é a  identificação e caracterização dos principais solos que ocorrem na Bacia do Prata, 

bem como dos processos envolvidos na formação dos mesmos, através da interpretação visual, análise 

da paisagem, observações morfológicas de perfis de solos e análises físicas e químicas de seus 

horizontes, conforme consta no Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 
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